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Assista às nossas reuniões plenárias  e fique por
dentro de tudo o que está acontecendo na casa do

cidadão itaunense

Nos siga também em nossas redes sociais:

@itaunacamaramunicipal

@camara.itauna

www.cmitauna.mg.gov.br
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Atos do
Legislativo

Indicações e Requerimentos 

EXPEDIENTES DE VEREADORES
Reunião Ordinária – 19 de dezembro de 2023

- Pedido de Informações da vereadora Márcia Cristina S. Santos, sobre os ônibus que foram retirados
pela Viasul no dia 13 de dezembro.
- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, solicitando cópia das planilhas para execução
da obra da quadra da E. M. João Nogueira Penido, comunidade rural de Campos.
- Pedido de Informações do vereador Antônio de Miranda Silva, sobre as medidas adotadas para
solução dos problemas de captação pluvial da Rua Grafite, entre as ruas Amianto e João Ferreira da
Silva, no Bairro Veredas.
- Pedido de Informações do vereador Gleison Fernandes de Faria - Aplicação da Lei nº 3.991/2005, c/c
Decreto Municipal nº 5.784/2013, sobre A REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA semanal da jornada de
trabalho de servidor municipal responsável por menor portador de necessidades especiais.
- Pedido de Informações do vereador Gustavo Barbosa, sobre o cumprimento da Lei 5693/2021, que
dispõe sobre a divulgação dos direitos da pessoa com câncer.
- Pedido de Informações do vereador Leonardo Alves, solicitando memorial descritivo da Rua Murilo
Guimarães.

- Indicações do vereador Antônio José de Faria Júnior, solicitando:
- Retirada do entulho restante de asfalto deixado na rua José Eustáquio C. Diniz, no bairro Morada
Nova;
- Capina, limpeza e poda de árvores e plantas na Praça Anderson José Faria, Bairro Residencial São
Geraldo;

- Indicações do vereador Aristides Ribeiro C. Filho solicitando:
- Limpeza e capina nas ruas Rio Negro e Aurélio Campos, no bairro Piedade;
- Elaboração de projeto de lei criando uma “Casa de Idoso – Asilo Municipal” de atenção especial ao
idoso vulnerável;

- Indicações da vereadora Edênia Alcântara, solicitando:
- Fiscalização para cumprimento da Lei nº 5.925/2023, que proíbe fogos de artifícios com efeito sonoro
estrondoso no município;
- Campanha de alerta para os danos causados por fogos de artifício a idosos, pessoas com deficiência,
crianças e animais;
- Criação de linha de ônibus Circular III;
- Capina e limpeza da Rua Joaquim Salomé, Bairro Aeroporto;

- Indicações do vereador Antônio de Miranda Silva, solicitando:
- asfaltamento da parte final da Rua Orozimbo Melo, no Bairro Leonane;

- Indicações do vereador Leonardo Alves dos Santos, solicitando:
- Tapa buraco na rua México, bairro Morro do Sol;
- Tapa buraco na rua Argentina, bairro Morro do Sol;
- Asfaltamento da rua Martins Francisco, bairro Santanense;
- Construção de passeio na rua Retúnia com rua Avenca, bairro Chácara do Quitão;
- Melhorias na iluminação da Rua José Franco, bairro Santanense;
- Patrolamento das estradas da região da comunidade de Vista Alegre.
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✅ PLO nº 187 de 2023
Autor: Prefeito
Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção social às instituições que
menciona e dá outras providências.

✅ PLO nº 197 de 2023
Autor: Prefeito
Abre crédito especial no orçamento vigente para atender as despesas decorrentes da Lei
Ordinária nº 14.399/2022(Institui a Política Nacional Aldir Blanc de fomento à cultura)
e dá outras providências

✅ PLO nº 199 de 2023
Autor: Prefeito - Prefeito
Dispõe sobre a doação de bem do patrimônio municipal à Associação Municipal dos
Agricultores Familiares de Itaúna – AMAFI e dá outras providências.

✅ PLO nº 200 de 2023
Autor: Prefeito
Autoriza repasses de recursos financeiros à Associação Itaunense de Defesa Animal –
AIDA e à Sociedade Esportiva Real Madri e dá outras providências.

✅ PLO nº 203 de 2023
Autor: Prefeito
Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Programa Minha Casa, Minha
Vida – PMCMV - Cidades e autoriza a doação de lotes vinculados ao respectivo
programa para os beneficiários que se enquadrarem na forma e nas condições
estabelecidas em Lei e dá outras providências.

✅ PLO nº 209 de 2023
Autor: Prefeito
Dispõe sobre desafetação e permuta de imóveis urbanos para os fins que menciona e dá
outras providências.
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Atos do
Legislativo

Projetos Aprovados
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Atos do
Legislativo Pregão



06 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 20 de dezembro de 2023 - Ano III - Edição 128



07 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 20 de dezembro de 2023 - Ano III - Edição 128

Atos do
Legislativo Leis
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Atos do
Legislativo Portaria
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Atos do
Legislativo Atos Administrativos

ATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023
 
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES” à servidora
SANTUSA AMARAL DE OLIVEIRA.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                          
Sr. Neslvacir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo                            “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do

Município de Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo
7º, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o

“Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do

Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional,”
 
 

 RESOLVE:
 
 

 CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” à servidora SANTUSA
AMARAL DE OLIVEIRA ocupante do cargo de provimento efetivo de

“Recepcionista”, nomeada atravésdo “Decreto Legislativo nº 011/1992, de 15
de julho de 1992”, para serem gozadas no período de 02/01/2024 a

11/01/2024 - 10 (dez) dias, uma vez que esteve de férias no período de
23/02/2023 a 04/03/2023 - 10 (dez) dias e, naquela oportunidade

converteu 10 (dez) dias em “Abono Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, §
5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, em face do
período aquisitivo de férias correspondente a 15/02/2022 a 14/02/2023.

 
 
 

 Publique-se e registre-se no livro próprio.
 

 Itaúna (MG), em 14 de dezembro de 2023.
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023

Dispõe sobre a exoneração do servidor MARCOS DE SOUSA ANTUNES,
do cargo de provimento em comissão de “Assessor de Gabinete de

Vereador”.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                   
Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições

legais que lhe são                  conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da        Lei nº 2.584/91, d e 11

de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos                   
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,

Autárquica e                          Fundacional”,

 RESOLVE:

                                        EXONERAR – no dia 31 de dezembro de 2023 – o
servidor               MARCOS DE SOUSA ANTUNES, ocupante do cargo de

“Assessor de Gabinete de Vereador”,       nomeado através do “Ato
Administrativo nº 121/2023, de 06 de outubro de 2023”, cargo este de          

provimento em comissão, de recrutamento amplo e de livre nomeação e
exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, constante da

“Resolução no 58/2023, de 29 de setembro de 2023” e“Resolução no
49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que dispõe sobre a alteração da                    

“Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, referente à “Estrutura
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”,

exoneração esta que tem como supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração

Direta, Autárquica e              Fundacional”.
 



15 Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna - 20 de dezembro de 2023 - Ano III - Edição 128

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023

Dispõe sobre a exoneração da servidora CAMILA GONÇALVES DE           
ANDRADE E SOUZA LEITE, do cargo de provimento em comissão de      

“Assessor Jurídico”.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                   
Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições

legais que lhe são                  conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da        Lei nº 2.584/91, d e 11

de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos                   
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,

Autárquica e                          Fundacional”,

 RESOLVE:

                                        EXONERAR – no dia 31 de dezembro de 2023 – a
servidora               CAMILA GONÇALVES DE ANDRADE E SOUZA LEITE,
ocupante do cargo de                           “Assessor Jurídico”, nomeada através do

“Ato Administrativo nº 051/2021, de 06 de abril de 2021”, cargo este de
provimento em comissão, de recrutamento amplo e de livre nomeação e

exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, o qual será
extinto em 31/12/2023, conforme                 “Quadro do Anexo III, do Art. 10º,
da Resolução no 58/2023, de 29 de setembro de 2023” e          “Resolução no

49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que dispõe sobre a alteração da                     
“Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, referente à “Estrutura
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder Legislativo Municipal”,

exoneração esta que tem como supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração

Direta, Autárquica e              Fundacional”.
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023

Dispõe sobre a exoneração da servidora SANTUSA CRISTINA DANIELE
PARREIRAS DE QUEIROZ, do cargo de provimento em comissão de       

“Procurador Legislativo”.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                   
Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições

legais que lhe são                  conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da        Lei nº 2.584/91, d e 11

de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos                   
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,

Autárquica e                          Fundacional”,

 RESOLVE:

                                    EXONERAR – no dia 31 de dezembro de 2023 – a
servidora                SANTUSA CRISTINA DANIELE PARREIRAS DE

QUEIROZ, ocupante do cargo de                           “Procurador Jurídico”,
nomeada através do “Ato Administrativo nº  021/2023, de 01 de fevereiro

de 2023”, cargo este de provimento em comissão, de recrutamento amplo e
de livre nomeação e          exoneração do Presidente da Câmara Municipal
de Itaúna, constante da “Resolução no 58/2023,          de 29 de setembro de
2023” e “Resolução no 49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que dispõe

sobre a alteração da “Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”,
referente à                                   “Estrutura Organizacional e a Política de

Pessoal do Poder Legislativo Municipal”, exoneração esta que tem como
supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº 2.584/91, de 11 de dezembro de

1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos
do Município de Itaúna, da          Administração Direta, Autárquica e

Fundacional”.
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2023
 
 

Dispõe sobre a concessão de “RECESSO REMUNERADO” à estagiária
RAFAELA QUEIROZ ALVES.

 

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                          
Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas pelo     “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município de
Itaúna” e, ainda, em conformidade com o                  “Artigo 13, parágrafos 1º e
2º, da Lei Federal nº11.788/2008” c/c o “Artigo 4º da Resolução                    nº

01/2009, de 04 de fevereiro de 2009”, da Câmara Municipal de Itaúna.
 
 

 RESOLVE:
 
 

 CONCEDER “RECESSO REMUNERADO” à estagiária RAFAELA
QUEIROZ ALVES que firmou o “Termo de Compromisso de Estágio de

Estudante”, com esta Casa Legislativa, a partir de 03/02/2023, com o
término previsto para o dia 31/12/2024, situação funcional que garante a ela
o recesso proporcional ao estágio de 03/02/2023 a 02/08/2023 – 06 (seis)

meses, para ser usufruído no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 – 15
(quinze) dias, com fulcro no “Artigo 13, parágrafos 1o e 2o da Lei Federal no
11.788/2008” c/c o “Artigo 4o da Resolução no 01/2009, de 04 de fevereiro

de 2009”.
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ATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023
 
 

Dispõe sobre a concessão de “FÉRIAS REGULAMENTARES” ao servidor
DAVID GERALDO DA COSTA BERNARDES.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu Presidente                          
Sr. Neslvacir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo                            “Artigo 71, inciso IX da Lei Orgânica do

Município de Itaúna” e, ainda, em conformidade com o disposto no “Artigo
7º, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil”, c/c o

“Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de 11 de dezembro de 1991, que
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do

Município de Itaúna, da Administração Direta, Autárquica e Fundacional,”
 
 

 RESOLVE:
 
 

 CONCEDER “FÉRIAS REGULAMENTARES” ao servidor DAVID
GERALDO DA COSTA BERNARDES ocupante do cargo de provimento
em comissão de “Assessor de Gabinete de Vereador”, nomeado através do

“Ato Administrativo nº 008/2021, de 04 de janeiro de 1991”, para serem
gozadas no período restante de 02/01/2024 a 11/01/2024 - 10 (dez) dias,

uma vez que esteve de férias no período de 08/02/2023 a 17/02/2023 - 10
(dez) dias e, naquela oportunidade converteu 10 (dez) dias em “Abono

Pecuniário”, nos termos do “Artigo 91, § 5º da Lei Municipal nº 2.584/91, de
11 de dezembro de 1991”, em face do período aquisitivo de férias

correspondente a 04/01/2022 a 03/01/2023.
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 ATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2023

Dispõe sobre a exoneração da servidora TACIANA CAROLINE NUNES DE
SOUSA, do cargo de provimento em comissão de“Assessor de Gabinete de

Vereador”.

 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itaúna, por seu                   
Presidente Sr. Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior, no uso das atribuições

legais que lhe são                  conferidas pelo “artigo 71, inciso IX da Lei
Orgânica de Itaúna”, c/c o “artigo 36, inciso I, da        Lei nº 2.584/91, d e 11

de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos                   
Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração Direta,

Autárquica e                          Fundacional”,

 RESOLVE:

                                    EXONERAR – no dia 31 de dezembro de 2023 – a
servidora                    TACIANA CAROLINE NUNES DE SOUSA, ocupante
do cargo de “Assessor de Gabinete deVereador”, nomeada através do “Ato
Administrativo nº  135/2023, de 01 de dezembro de 2023”, cargo este de

provimento em comissão, de recrutamento amplo e de livre nomeação e
exoneração do Presidente da Câmara Municipal de Itaúna, constante da

“Resolução no 58/2023, de 29 de setembro de 2023” e “Resolução no
49/2022, de 16 de dezembro de 2022”, que dispõe sobre a alteração da

“Resolução no 40/2021, de 15 dezembro de 2021”, referente à “Estrutura
Organizacional e a Política de Pessoal do Poder LegislativoMunicipal”,

exoneração esta que tem como supedâneo o “artigo 36, inciso I, da Lei nº
2.584/91, de 11 de dezembro de 1991”, que dispõe sobre o “Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos do Município de Itaúna, da Administração

Direta, Autárquica e Fundacional”.
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Instituído pela Resolução nº 10/2021 de 18 de Maio de 2021

Jornal Oficial da Câmara Municipal de Itaúna

Publicidade - Informação de interesse
público e por determinação
constitucional não é propaganda.

Avenida Getúlio Vargas 800, Centro - Itaúna
CEP: 35680-037
Telefone: (37) 3249-2050

Produção: 
Marcos Eduardo M. S. Ferreira
- Assessoria de Comunicação - 

Coordenação: 
Jornalista Hudson Bernardes

Direção de Arte:
Gabriel Filho (Chan)

Presidente: 
Nesvalcir G. S. Júnior

Vice-presidente: 
Alexandre M. M. D. Campos

Secretário da Mesa: 
Márcia Cristina Silva Santos 
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